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L E I  N º  5 0 7 / 2 0 1 6  

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS ESTADO DO 

PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 

 

 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de 

crédito adicional ESPECIAL no orçamento do município de Indianópolis Estado 

do Paraná, para o exercício de 2016. 

 

 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Indianópolis Estado do Paraná, para o exercício de 2016, um 
crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 589.570,23 (quinhentos e oitenta e 

nove mil, quinhentos e setenta reais e vinte e três centavos) mediante as 
seguintes providências: 

 

 1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
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02; GABINETE DO PREFEITO 
02.001;  ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2004;  manut. Das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

10;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...................................................3.650,83 

03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
60;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).......................................................  32,49 

03;  SECRETARIA GERAL  
03.001;  GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016;  Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
70;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).....................................................  638,94 

04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.001;  DIVISÃO DE PLANEJAMENTO  
04.122.0006.2012;  Manter as Ações de Planejamento e Serviços Gerais   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
230;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................. 27.412,60 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
04.001;  DIVISÃO DE PLANEJAMENTO  
04.122.0006.2012;  Manter as Ações de Planejamento e Serviços Gerais   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
250;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................ 1.498,74 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

00270 -  00000 - Recursos Ordinários (Livres)........................................... 5.027,97 
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04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
002;  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.122.0005.2011;  Gestão de Recursos Humanos 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00280 -  00000  Recursos Ordinários (Livres)............................................... 780,01 
 
04;  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
003;  SERVIÇO DE INDENTIFICAÇÃO E ALISTAMENTO 
04.122.0007.2017;  Manter os Serviços de Identificação e Alistamento 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00330;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).......3.514,44 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
001;  DIVISÃO DE FAZENDA 
04.129.0004.2007;  Manter as Atividades Tribut, Fiscal e Arrecadação 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00360;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).....10.667,95 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.2008;  Manter os Serviços de Tesouraria 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00440;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres........8.107,48 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
002;  DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.123.0004.2008;  Manter os Serviços de Tesouraria 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00460;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres)..........953,90 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
003;  DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
04.123.004.2005 Manter os Serviços da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
00490;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres)..........116,64 
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05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
003;  DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
04.123.004.2005 Manter os Serviços da Divisão de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00500;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres)..........694,34 
 
05;  DEPARTAMENTO DE FAZENDA E FINANÇAS 
003;  DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
04.123.004.2005 Manter os Serviços da Divisão de Contabilidade 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
00520;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).......1.237,75 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
001;  DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
15.451.0006.2013;  Manter os Serviços de Obras e Engenharia 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00550;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).....15.712,15 

06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE 
26.453.0015.2015;  Manter os Serviços Rodoviários Municipal 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
00680;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).....20.481,73 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE 
26.453.0015.2015;  Manter os Serviços Rodoviários Municipal 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00700;  E;  00000;  0000/01/07/00/00;  Recursos Ordinários (Livres).......2.695,83 
 
06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2014;  Manter os Serviços de Praças, Parq e Jardins   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
850;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................291,60 
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06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2014;  Manter os Serviços de Praças, Parq e Jardins   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
860;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................21.395,27 

06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2014;  Manter os Serviços de Praças, Parq e Jardins   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
870;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................399,49 

06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2014;  Manter os Serviços de Praças, Parq e Jardins   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
880;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)................................................2.209,71 

06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2047 Manter os Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
930;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).......................................................58,32 

06;  DEPARTAMENTO OBRA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.003;  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0015.2047 Manter os Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
940;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................3.257,10 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
1110;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................149,92 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1140;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................22.653,73 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1170;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................248,47 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2070;  Manter o Prog Atenção Básica em Saúde   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1200;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................1.892,19 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família – PSF 
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
01350;  E;  00495;  Atenção Básica................................................................116,64 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família – PSF 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01380;  E;  00495;  Atenção Básica...........................................................41.294,96 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2071;  Manter o Prog Saúde da Família – PSF 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01440;  E;  00495;  Atenção Básica.............................................................6.142,72 
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2072;  Manter o Programa Ag Com Saúde - PACS 
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
01510;  E;  00495;  Atenção Básica................................................................699,84 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2072;  Manter o Programa Ag Com Saúde - PACS 
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01530;  E;  00495;  Atenção Básica...........................................................55.463,69 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2072;  Manter o Programa Ag Com Saúde - PACS 
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01560;  E;  00495;  Atenção Básica.............................................................7.888,66 
 
07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2075;  Manter o Progr Saúde Bucal - PSB   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
1600;  00495;  Atenção Básica ......................................................................145,80 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2075;  Manter o Progr Saúde Bucal - PSB   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1620;  00495;  Atenção Básica .................................................................22.489,91 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.001;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0012.2075;  Manter o Progr Saúde Bucal - PSB   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
1660;  00495;  Atenção Básica....................................................................3.042,38   
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07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
1910;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................116,64 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1951;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................17.733,43 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0012.2078;  Manter os Serviços Média Alta Complexidade   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
2001;  00000;  Recursos Ordinários (Livres) ..............................................2.392,40 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
2162;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)....................................................29,16 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
2182;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................8.540,86 

07;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.003;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS  
10.305.0012.2033;  Manter a Vigilância Epidemiológica   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
2202;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................1.140,07 
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08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.001;  GABINETE DO DIRETOR DA AGRIC, IND, COM, E MEIO AMBIENTE  
20.122.0019.2059;  Manter os Encargos do Gab do Diretor Agricultura   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
2460;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................5.547,48 

08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.001;  GABINETE DO DIRETOR DA AGRIC, IND, COM, E MEIO AMBIENTE  
20.122.0019.2059;  Manter os Encargos do Gab do Diretor Agricultura   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
2470;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................351,41 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
2610;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............8.597,51 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
2650;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............1.215,32 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002;  DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0013.2037;  Manter o Transporte Escolar 
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
03060;  E;  00102;  FUNDEB 40%.................................................................. 116,64 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
3530;  00101;  Fundeb 60% ...........................................................................495,72 

 

 

 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
3550;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.............. 256,98 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
3560;  00101;  Fundeb 60% ......................................................................76.291,92 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
3580;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB..........18.240,83 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
03582;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)............................................ 1.954,01 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
03590;  E;  00101;  0101/02/01/00/00;  Fundeb 60%.................................  848,33 
 
09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
03610;  E;  00101;  0101/02/01/00/00;  Fundeb 60%.............................10.139,56 
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09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
03630;  00103;  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB..........2.747,15 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.361.0013.2039;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EF   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
03632 ;  E; 00000;  Recursos Ordinários (Livres)...........................................217,32  

09; DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.365.0013.2040;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EI   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
3701;  E; 00000;  Recursos Ordinários (Livres)..............................................699,84 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.365.0013.2040;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EI   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
03731;  E;  00000;   Recursos Ordinários (Livres).................................... 93.445,68 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003;  FUNDEB  
12.365.0013.2040;  Manter o Fundo Educação Básica - FUNDEB-EI   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
03771;  E;  00000;    Recursos Ordinários (Livres)....................................14.506,49 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
4170;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  8.347,30 
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10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
4171;  00934;  Bloco de Financ. da Prot. Social Básica – SUAS..................4.430,34 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
4190;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................1.301,26 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001;  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2026;  Manter o Fundo Municipal de Assistência Social   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
4191;  00934;  Bloco de Financ. da Prot. Social Básica – SUAS.....................761,13 

10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0010.2100 Manutenção do Conselho Tutelar   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
4530;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)...............................................8.010,87 
 
10;  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.004;  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0010.2027;  Departamento de Assistência Social   
3.1.90.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
4630;  00000;  Recursos Ordinários (Livres)..................................................461,45 

13;  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
13.001;  DIVISÃO DE ESPORTE  
27.812.0023.2067;  Manter Práticas Desportivas   
3.1.90.05.00.00;  OUTROS BENEF. PREV. DO SERVIDOR OU DO MILITAR  
4920;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).................................................... 87,48 
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13;  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
13.001;  DIVISÃO DE ESPORTE  
27.812.0023.2067;  Manter Práticas Desportivas   
3.1.90.11.00.00;  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
4930;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).............................................  6.731,09 

13;  DEPARTAMENTO DE ESPORTE  
13.001;  DIVISÃO DE ESPORTE  
27.812.0023.2067;  Manter Práticas Desportivas   
3.1.91.13.00.00;  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
04950;  E;  00000;  Recursos Ordinários (Livres).......................................... 750,37 
 

 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata a 

presente Lei, será utilizado: 

I – O Excesso de Arrecadação nas Receitas: 

 

1.7.2.1.33.01.01 – Transf. PAB Fixo........................................................ 137.284,60 

 

1.7.2.1.01.02.00.00 – Cota-Parte FPM –Cota Mensal........................... 150.000,00 

 

1.7.2.2.01.01.00.00 – Cota-Parte do ICMS............................................ 178.144,20 

 
II – O cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
06;  DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS  
06.002;  DIVISÃO DE TRANSPORTE  
26.782.0015.1055 Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0710;  00000;  Recursos Ordinário(Livres)..............................................120.000,00 
 
08;  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
08.002;  DIVISÃO DE AGRICULTURA FOM. AGROPECUÁRIA 
20.608.0019.2061  Apoiar a Atividade Agropastoril 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
2580;  00000;  Recursos Ordinário(Livres)..................................................2.000,00 

 
 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: assessoria@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

09;  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.001;  GABINETE DO DIRETOR  
12.361.0013.2034;  Manter o Gabinete do Diretor da Educação   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
2740;  00104;  Demais Impostos Vinc. Ed. Básica...................................... 2.141,43 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 

contrário.  

 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, em 29 de dezembro de 2016.    
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